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LEI ORDINÁRIA nº 478, de 21 de agosto de 2.013. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal de Trabiju a firmar 

convênio com a Secretaria da Receita Federal do Brasil para 

delegação de atribuições de fiscalização, lançamento de créditos 

tributários e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural – ITR e dá outras providências”. 

 

    FABRÍCIO DONIZETTI VANZELLI, Prefeito Municipal de Trabiju, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º-    Fica o Poder Executivo Municipal de Trabiju autorizado a firmar convênio 

com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, 

alterado pelo Decreto nº 6.621, de 29 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº 6.770, de 10 de fevereiro 

de 2009, para a assunção pelo Município de atribuições de fiscalização, lançamento de créditos 

tributários e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR. 

Art. 2º-    Os encargos e despesas assumidos pelo Município, em razão da execução 

desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas na lei orçamentária 

vigente. 

Art. 3º-   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º-    Revogam-se às disposições em contrário. 

Trabiju, 21 de agosto de 2.013. 
 

 
 

FABRÍCIO DONIZETTI VANZELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, nos 
termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
 
            Rafaela Franco Vareda 
    Secretária Municipal em Exercício 

 

 


